
   
 

ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

 

Nome do Representante Legal: Bruna Cristina de Freitas Lisboa, brasileira, divorciada, 
advogada, inscrita no RG sob o nº 38.911.967-2, CPF, nº 429.333.848-92, e-mail 
bruna.lisboa@chillibeans.com.br, telefone: (11) 94708-1533, com endereço comercial sito a 
Alameda Amazonas, 594, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06454-070. 

 
 

Representante legal da Pessoa Jurídica denominada: MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA., 
CNPJ/MF 20.755.790/0001-22, NIRE 35232156050, com sede na Alameda Amazonas, 594, 1º 
andar, Alphaville Industrial, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06454-070. 

 
Venho requerer, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, o registro/averbação 
do instrumento anexo. Nestes termos, pede deferimento. 

 

 
Barueri, 23 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças Aditamento

(cada qual uma "Parte" e, em conjunto, as "Partes"): 

 

(a) SUPER 25 COMÉRCIO ELETRONICO DE ÓCULOS E ACESSÓRIOS LTDA., 

sociedade empresária de responsabilidade limitada,  com sede na cidade de Barueri, 

Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial 

e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

CNPJ/MF -89, com seus atos 

JUCE

sob o NIRE 35.226.044.687, neste ato representada na forma do seu contrato social 

Super 25 ;  

 

(b) FORTUNA COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária de responsabilidade 

limitada, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 

594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.117.240/0005-43, com seus atos constitutivos registrados perante 

a JUCESP sob o NIRE 35219445795, neste ato representada na forma do seu contrato 

social Fortuna ; 

 

(c) LUZ FRANQUIAS LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada,  

com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 3º 

Andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 10.614.426/0001-99, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP 

Luz

Cedentes

Cedente ; 

 

(d) VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

CVM

categoria 

Cardeal Arcoverde, nº 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05.407-003, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 25.005.683/0001-09, com seu ato constitutivo registrado na JUCESP sob o NIRE 

35300492307, e inscrita na CVM sob o nº 680, neste ato representada nos termos de seu 

estatuto social, neste ato representada nos termos de seu estatuto social Titular da Nota 

Comercial Securitizadora ; e 

 

(e) MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária de 

responsabilidade limitada, em fase operacional, com sede na cidade de Barueri, Estado de 

São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial e 
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Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

CNPJ/MF -22, com seus atos 

JUCESP

sob o NIRE 35.232.156.050, neste ato representada na forma do seu contrato social 

Emitente Interveniente Anuente . 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) a Emitente realizará sua 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais, em 

série única, para colocação privada, no valor total de, inicialmente, R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais) Termo de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de 

Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Mustang 25 

Participações Ltda. Termo de Emissão Notas Comerciais Emissão

respectivamente), celebrado em 15 de janeiro de 2025 entre a Emitente e a 

Securitizadora, a serem inseridas no contexto de uma operação de securitização de 

recebíveis, realizada em observância ao disposto na Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 

2022, conforme em vigor, e na Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme em vigor, por meio da emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, sob o rito de 

registro automático de distribuição, da 10ª (décima) emissão da Securitizadora 

Debêntures

subscritas pela Securitizadora com os recursos provenientes da integralização das 

Debêntures, em volume proporcional à quantidade de Debêntures efetivamente 

integralizadas, às quais as Notas Comerciais servirão como lastro, na forma a ser prevista 

Instrumento Particular de Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 

Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Vert Companhia de 

Securitização, Lastreadas em Notas Comerciais Escriturais Devidas pela Mustang 25 

Participações Ltda. Escritura de Emissão de Debêntures

Securitizadora e a TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, conjuntos 111, 112, 

113 e 114, Torre Norte  Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 67.030.395/0001-46 Agente Fiduciário das Debêntures

Operação de Securitização ); 

 

(ii) A outorga da Cessão Fiduciária (conforme definido no Contrato) pelas Cedentes, 

bem como a celebração deste Contrato e dos demais Documentos da Operação serão 

realizadas com base nas deliberações da 15 de janeiro 

de 2025, 15 de janeiro de 2025,

15 de janeiro de 2025,  

 

(iii) em 15 de janeiro de 2025 Instrumento Particular de 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARUERI - SP
Alameda Araguaia, 190 – Alphaville – Barueri/SP – CEP: 06455-000

Site:  http://www.cartoriodebarueri.com.br
CNPJ: 05.641.292/0001-65

Oficial: Carlos Frederico Coelho Nogueira

Página
0003/0074
Registro
2256837

05/02/2025



 

3 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças Contrato , em 

garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento das Obrigações 

Garantidas (conforme definido no Contrato), as Cedentes se obrigaram a constituir a 

garantia objeto do Contrato; 

 

(iv) as Notas Comerciais ainda não foram subscritas e integralizadas, de modo que não 

se faz necessária a realização de assembleia especial para aprovar as matérias objeto 

deste Aditamento; e  

 

(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 

de todas as cláusulas do presente instrumento, cuja celebração, execução e extinção são 

pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 

 

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e em regular forma de direito, celebrar o 

presente Aditamento, mediante as cláusulas e condições a seguir.  

 

CLÁUSULA I 

DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES 

 

1.1. Definições. Para efeitos deste Aditamento, salvo se de outro modo aqui expresso, 

as palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula deverão ter os significados 

atribuídos no Contrato, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma 

definidos no presente Aditamento. 

 

1.2. Interpretações. A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento 

deve ser interpretado conforme o Contrato é interpretado. 

 

CLÁUSULA II 

OBJETO DO ADITAMENTO 

 

2.1. As Partes concordam em celebrar o Aditamento para incluir ao Anexo IV 

mencionado na Cláusula 2.3 do Contrato, que irá vigorar conforme o Anexo A ao presente 

Aditamento. 

 

CLÁUSULA III 

RATIFICAÇÕES 

3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais 

cláusulas, itens, características e condições constantes das Notas Comerciais, conforme 

previstas no Contrato e eventualmente não expressamente alteradas por este Aditamento, 

sendo transcrita no Anexo A a este Aditamento a versão consolidada do Contrato, 

refletindo as alterações objeto deste Aditamento. 

 

3.2. As Partes ratificam e renovam, neste ato, as respectivas declarações que prestaram 
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no Contrato, as quais permanecem suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e 

atuais. 

 

CLÁUSULA IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento 

e/ou do Contrato. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de 

qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba á Securitizadora em razão de qualquer 

inadimplemento das obrigações da Emitente e/ou das Cedentes, prejudicará tais direitos, 

faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou 

concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 

quaisquer outras obrigações assumidas pela Emitente neste Aditamento ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.  

 

4.2. O Contrato, o presente Aditamento e as Notas Comerciais constituem títulos 

executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos I e III, §4º, do artigo 784 do Código de 

Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer 

outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos do Contrato e com relação 

às Notas Comerciais estão sujeitas à execução específica, submetendo-se às disposições 

dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar 

o vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão.  

 

4.3. Este Aditamento, bem como as posteriores alterações do Contrato, serão 

arquivados Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Barueri, Estado de 

RTD , nos termos da Cláusula 4 do Contrato. 

 

4.4. Caso qualquer das disposições deste Aditamento e/ou do Contrato venha a ser 

julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas 

por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição 

afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito  

 

4.5. Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Aditamento, os prazos 

estabelecidos no presente Aditamento serão computados de acordo com a regra prescrita 

no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

4.6. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Aditamento foi celebrado 

respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. No caso de 

ambiguidade, não deverá haver interpretação em termos mais benéficos em favor de 

qualquer Partes, ficando afastada, portanto, a aplicação do artigo 113, parágrafo 1º, inciso 

IV, do Código Civil, devendo ser respeitado o disposto no artigo 421 A do código Civil. 

 

4.7. As Partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização 
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de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos 

termos e propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, 

desde já, o compartilhamento destas informações com as partes envolvidas. 

 

4.8. As obrigações assumidas neste Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes e seus eventuais sucessores, a qualquer título, ao seu integral 

cumprimento. 

 

4.9. As Partes declaram, ainda, que este Aditamento e o Contrato foram celebrados ao 

amparo da Lei da Liberdade Econômica, no âmbito de uma operação estruturada 

representada pela Operação de Securitização, e seus termos foram negociados sob os 

princípios que norteiam o disposto a Lei da Liberdade Econômica. 

 

4.10. As Partes declaram que negociaram de boa-fé todos os termos e condições deste 

instrumento, sendo que a redação final de todos os seus termos foi resultado de consenso 

entre as Partes, assistidas por seus advogados. No caso de ambiguidade, não deverá haver 

interpretação em termos mais benéficos em favor de qualquer Parte, ficando afastada, 

portanto, a aplicação do artigo 113, §1º, inciso IV, do Código Civil, devendo ser respeitado 

o disposto no artigo 421-A do Código Civil. 

 

4.11. O Contrato, o presente Aditamento e eventuais outros aditamentos produzirão 

efeitos para todas as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais 

Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 

 

CLÁUSULA V 

3 LEI APLICÁVEL E FORO 

5.1. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

 

5.2. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o 

único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Aditamento, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Aditamento, por 

meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinada digitalmente pelas Partes, o presente 

Aditamento devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada 

Parte responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 

 

As Partes signatárias reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 

informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 

para todos os fins de direito. 
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São Paulo/SP, 17 de janeiro de 2025. 

 

(O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.) 

(As assinaturas seguem na próxima página.)   
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Instrumento Particular de Contrato 

)

SUPER 25 COMÉRCIO ELETRONICO DE ÓCULOS E ACESSÓRIOS LTDA.

FORTUNA COMÉRCIO LTDA.

LUZ FRANQUIAS LTDA.

MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA.

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA

Testemunhas:
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ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 


 


Nome do Representante Legal: Bruna Cristina de Freitas Lisboa, brasileira, divorciada, 
advogada, inscrita no RG sob o nº 38.911.967-2, CPF, nº 429.333.848-92, e-mail 
bruna.lisboa@chillibeans.com.br, telefone: (11) 94708-1533, com endereço comercial sito a 
Alameda Amazonas, 594, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06454-070. 


 
 


Representante legal da Pessoa Jurídica denominada: MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA., 
CNPJ/MF 20.755.790/0001-22, NIRE 35232156050, com sede na Alameda Amazonas, 594, 1º 
andar, Alphaville Industrial, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06454-070. 


 
Venho requerer, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, o registro/averbação 
do instrumento anexo. Nestes termos, pede deferimento. 


 


 
Barueri, 23 de janeiro de 2025. 


 
 
 
 
 
________________________________________ 


Assinatura do representante legal 







 


 


PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 


CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão 


Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças Aditamento


(cada qual uma "Parte" e, em conjunto, as "Partes"): 


 


(a) SUPER 25 COMÉRCIO ELETRONICO DE ÓCULOS E ACESSÓRIOS LTDA., 


sociedade empresária de responsabilidade limitada,  com sede na cidade de Barueri, 


Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial 


e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 


CNPJ/MF -89, com seus atos 


JUCE


sob o NIRE 35.226.044.687, neste ato representada na forma do seu contrato social 


Super 25 ;  


 


(b) FORTUNA COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária de responsabilidade 


limitada, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 


594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no 


CNPJ/MF sob o nº 07.117.240/0005-43, com seus atos constitutivos registrados perante 


a JUCESP sob o NIRE 35219445795, neste ato representada na forma do seu contrato 


social Fortuna ; 


 


(c) LUZ FRANQUIAS LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada,  


com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 3º 


Andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no CNPJ/MF 


sob o nº 10.614.426/0001-99, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP 


Luz


Cedentes


Cedente ; 


 


(d) VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 


CVM


categoria 


Cardeal Arcoverde, nº 2365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05.407-003, inscrita no CNPJ/MF 


sob o nº 25.005.683/0001-09, com seu ato constitutivo registrado na JUCESP sob o NIRE 


35300492307, e inscrita na CVM sob o nº 680, neste ato representada nos termos de seu 


estatuto social, neste ato representada nos termos de seu estatuto social Titular da Nota 


Comercial Securitizadora ; e 


 


(e) MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária de 


responsabilidade limitada, em fase operacional, com sede na cidade de Barueri, Estado de 


São Paulo, na Alameda Amazonas, nº 594, 1º Andar, Alphaville Centro Industrial e 







 


2 


Empresarial, CEP 06.454-070, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 


CNPJ/MF -22, com seus atos 


JUCESP


sob o NIRE 35.232.156.050, neste ato representada na forma do seu contrato social 


Emitente Interveniente Anuente . 


 


CONSIDERANDO QUE: 


 


(i) a Emitente realizará sua 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais, em 


série única, para colocação privada, no valor total de, inicialmente, R$ 100.000.000,00 


(cem milhões de reais) Termo de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de 


Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Mustang 25 


Participações Ltda. Termo de Emissão Notas Comerciais Emissão


respectivamente), celebrado em 15 de janeiro de 2025 entre a Emitente e a 


Securitizadora, a serem inseridas no contexto de uma operação de securitização de 


recebíveis, realizada em observância ao disposto na Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 


2022, conforme em vigor, e na Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 


conforme em vigor, por meio da emissão de debêntures simples, não conversíveis em 


ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, sob o rito de 


registro automático de distribuição, da 10ª (décima) emissão da Securitizadora 


Debêntures


subscritas pela Securitizadora com os recursos provenientes da integralização das 


Debêntures, em volume proporcional à quantidade de Debêntures efetivamente 


integralizadas, às quais as Notas Comerciais servirão como lastro, na forma a ser prevista 


Instrumento Particular de Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, 


Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 


Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Vert Companhia de 


Securitização, Lastreadas em Notas Comerciais Escriturais Devidas pela Mustang 25 


Participações Ltda. Escritura de Emissão de Debêntures


Securitizadora e a TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 


MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de 


São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, conjuntos 111, 112, 


113 e 114, Torre Norte  Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no 


CNPJ/MF sob o nº 67.030.395/0001-46 Agente Fiduciário das Debêntures


Operação de Securitização ); 


 


(ii) A outorga da Cessão Fiduciária (conforme definido no Contrato) pelas Cedentes, 


bem como a celebração deste Contrato e dos demais Documentos da Operação serão 


realizadas com base nas deliberações da 15 de janeiro 


de 2025, 15 de janeiro de 2025,


15 de janeiro de 2025,  


 


(iii) em 15 de janeiro de 2025 Instrumento Particular de 
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Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças Contrato , em 


garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento das Obrigações 


Garantidas (conforme definido no Contrato), as Cedentes se obrigaram a constituir a 


garantia objeto do Contrato; 


 


(iv) as Notas Comerciais ainda não foram subscritas e integralizadas, de modo que não 


se faz necessária a realização de assembleia especial para aprovar as matérias objeto 


deste Aditamento; e  


 


(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 


de todas as cláusulas do presente instrumento, cuja celebração, execução e extinção são 


pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 


 


RESOLVEM as Partes, de comum acordo e em regular forma de direito, celebrar o 


presente Aditamento, mediante as cláusulas e condições a seguir.  


 


CLÁUSULA I 


DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES 


 


1.1. Definições. Para efeitos deste Aditamento, salvo se de outro modo aqui expresso, 


as palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula deverão ter os significados 


atribuídos no Contrato, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma 


definidos no presente Aditamento. 


 


1.2. Interpretações. A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento 


deve ser interpretado conforme o Contrato é interpretado. 


 


CLÁUSULA II 


OBJETO DO ADITAMENTO 


 


2.1. As Partes concordam em celebrar o Aditamento para incluir ao Anexo IV 


mencionado na Cláusula 2.3 do Contrato, que irá vigorar conforme o Anexo A ao presente 


Aditamento. 


 


CLÁUSULA III 


RATIFICAÇÕES 


3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais 


cláusulas, itens, características e condições constantes das Notas Comerciais, conforme 


previstas no Contrato e eventualmente não expressamente alteradas por este Aditamento, 


sendo transcrita no Anexo A a este Aditamento a versão consolidada do Contrato, 


refletindo as alterações objeto deste Aditamento. 


 


3.2. As Partes ratificam e renovam, neste ato, as respectivas declarações que prestaram 
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no Contrato, as quais permanecem suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e 


atuais. 


 


CLÁUSULA IV 


DISPOSIÇÕES GERAIS 


4.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento 


e/ou do Contrato. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de 


qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba á Securitizadora em razão de qualquer 


inadimplemento das obrigações da Emitente e/ou das Cedentes, prejudicará tais direitos, 


faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou 


concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 


quaisquer outras obrigações assumidas pela Emitente neste Aditamento ou precedente no 


tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.  


 


4.2. O Contrato, o presente Aditamento e as Notas Comerciais constituem títulos 


executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos I e III, §4º, do artigo 784 do Código de 


Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer 


outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos do Contrato e com relação 


às Notas Comerciais estão sujeitas à execução específica, submetendo-se às disposições 


dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar 


o vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão.  


 


4.3. Este Aditamento, bem como as posteriores alterações do Contrato, serão 


arquivados Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Barueri, Estado de 


RTD , nos termos da Cláusula 4 do Contrato. 


 


4.4. Caso qualquer das disposições deste Aditamento e/ou do Contrato venha a ser 


julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas 


por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição 


afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito  


 


4.5. Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Aditamento, os prazos 


estabelecidos no presente Aditamento serão computados de acordo com a regra prescrita 


no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 


 


4.6. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Aditamento foi celebrado 


respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 


manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. No caso de 


ambiguidade, não deverá haver interpretação em termos mais benéficos em favor de 


qualquer Partes, ficando afastada, portanto, a aplicação do artigo 113, parágrafo 1º, inciso 


IV, do Código Civil, devendo ser respeitado o disposto no artigo 421 A do código Civil. 


 


4.7. As Partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização 
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de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos 


termos e propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, 


desde já, o compartilhamento destas informações com as partes envolvidas. 


 


4.8. As obrigações assumidas neste Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 


obrigando as Partes e seus eventuais sucessores, a qualquer título, ao seu integral 


cumprimento. 


 


4.9. As Partes declaram, ainda, que este Aditamento e o Contrato foram celebrados ao 


amparo da Lei da Liberdade Econômica, no âmbito de uma operação estruturada 


representada pela Operação de Securitização, e seus termos foram negociados sob os 


princípios que norteiam o disposto a Lei da Liberdade Econômica. 


 


4.10. As Partes declaram que negociaram de boa-fé todos os termos e condições deste 


instrumento, sendo que a redação final de todos os seus termos foi resultado de consenso 


entre as Partes, assistidas por seus advogados. No caso de ambiguidade, não deverá haver 


interpretação em termos mais benéficos em favor de qualquer Parte, ficando afastada, 


portanto, a aplicação do artigo 113, §1º, inciso IV, do Código Civil, devendo ser respeitado 


o disposto no artigo 421-A do Código Civil. 


 


4.11. O Contrato, o presente Aditamento e eventuais outros aditamentos produzirão 


efeitos para todas as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais 


Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 


 


CLÁUSULA V 


3 LEI APLICÁVEL E FORO 


5.1. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 


 


5.2. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o 


único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Aditamento, 


renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 


ser. 


 


E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Aditamento, por 


meio de assinaturas digitais com certificação no padrão da Infraestrutura de Chaves 


Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinada digitalmente pelas Partes, o presente 


Aditamento devidamente assinado ficará disponível na plataforma digital, ficando cada 


Parte responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e registros. 


 


As Partes signatárias reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 


informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 


para todos os fins de direito. 
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São Paulo/SP, 17 de janeiro de 2025. 


 


(O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.) 


(As assinaturas seguem na próxima página.)   
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Instrumento Particular de Contrato 


)


SUPER 25 COMÉRCIO ELETRONICO DE ÓCULOS E ACESSÓRIOS LTDA.


FORTUNA COMÉRCIO LTDA.


LUZ FRANQUIAS LTDA.


MUSTANG 25 PARTICIPAÇÕES LTDA.


VERT COMPANHIA SECURITIZADORA


Testemunhas:
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